
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

Assunto: Trabalhos de remoção de residuos vegetais  - Rio Pinhão (junto ao pilar da ponte)

Período: Entre as 09h00/18h00 do dia 30OUT2025 

Local: Rio Pinhão/junto ao Pilar da Ponte/albufeira da Régua/ km 125,8 da VND 

No âmbito da realização da remoção de detritos vegetais acumulados junto ao pilar da ponte sobre o rio
pinhão ao km 125 da VND no dia  30.10.2025, até com início às 09h00 e término previsto para as 18h00.

No âmbito da realização dos trabalhos  a realizar no local e período referido, alerta-se toda a navegação
que em aproximação ao local, deverão ser observados cuidados redobrados e velocidade adequada bem
como ter em atenção as recomendações da Autoridade Marítima.

(AN assinado no original)

APDL - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO, LEIXÕES E VIANA DO CASTELO, S.A.

AV. da Liberdade 4450-718, Leça da Palmeira - Portugal Tel,: +351 22 999 07 00 Fax.: +351 22 999 07 01 correio@apdl.pt - www.apdl.pt

Matricula/NIPC: 501449752 C.R.C do Porto Capital Social € 51.035.000,00

Aviso à Navegação N°: 202/2025


